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€Jtado de Ódo I{Jaulo 

LIVRO N~ FLS. N .~ 

DECRETO N9 4182/82 

de 05 de outubro de 1982 

Dispõe sobre abertura de crédito 

especial no valor de Cr$ ........ . 

965.000,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe conferem o item I do artigo 49 e artigo 

59 da Lei n9 2536, de 17 de novembro de 1981, e artigo 39, item V, do De 

ereto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda, um crédito especial no valor de Cr$965.000,00 (novecentos e sessen 

ta e cinco mil cruzeiros), autorizado pela lei n9 2651, de 27 de setem

bro de 1982, destinado a atender às despesas com a aposição de um letrei 

ro no prédio da Estação de Passageiros do Aeroporto de são José dos Cam 

pos, e que terá a seguinte discriminação: 

8.20 

8.20-03070206.85 

8.20-3132 

SECRETARIA DE OBRAS,SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE 

Departamento de Serviços e Obras 

Aeroporto de São José dos Campos 

Outros Serviços e Encargos 965.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante

rior correrá por conta da anulação parcial na mesma importância da se

guinte dotação do orçamento vigente: 

8.20 

8.26 

8.26-16915751.40 

8.26-4110 

SECRETARIA DE OBRAS,SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE 

Departamento de Serviços e Obras 

Divisão de Obras PÚblicas 

Reforma da Passarela s/a Dutra l ei 1919/77 

Obras e Instalações 965.000,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

05 de outubro de 1982. 

José Luiz de Almeida 

Secretaria e Jurídicos 

Secretar i 



'Prc/eltum de Sno ]oJi doó Campoó 

€ótado de Sno 'Paulo 

LIVRO N2.. FLS. N.2.. 

cont. do decreto n9 4182/82 -fls. 02 

. I . .. 

Registrado e publicado no Setor de Formaliza

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos cinco dias 

do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta e dois • 

• 

Formalização de Atos 

SI/DJ/igs. 


